
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIM FILHOSecretaria da Administração
DECRETO Nº 2.708/2020, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Declara que ficam suspensas as atividades, em todo oterritório municipal, sob regime de quarentena, parafins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, eestabelece outras providências.
EDIOMAR BREZOLIN, Prefeito Municipal de Paim Filho, Estado doRio do Grande do Sul, no uso das atribuições legais, que lhe confere a LeiOrgânica do Município, e
CONSIDERANDO a avaliação do cenário epidemiológico em relação àinfecção pelo vírus COVID-19, bem como a identificação de possíveltransmissão comunitária;
CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6de fevereiro de 2020;
CONSIDERANDO o disposto na Portaria nº 356, de 11 de março de2020, do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO a necessidade da adoção de medidas imediatasvisando a contenção da propagação do vírus em resposta à emergência desaúde pública prevista no art. 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de2020;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto nº 55.128, de 19 de marçode 2020, que declara estado de calamidade pública em todo o território doEstado do Rio Grande do Sul para fins de prevenção e de enfrentamento àepidemia causada pelo COVID-19;
CONSIDERANDO a responsabilidade do Município em resguardar asaúde de toda a população que acessa os inúmeros serviços e eventosdisponibilizados no Município,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam suspensas as atividades a seguir, em todo o territóriomunicipal, para fins de prevenção e enfrentamento à epidemia da COVID-19,sob regime de quarentena, nos termos do inciso II do art. 2º da Lei federal nº13.979, de 6 de fevereiro de 2020, pelo período de 15 (quinze) dias:
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I – a circulação de veículos de transporte coletivo urbano municipal eembarque e desembarque de passageiros intermunicipal e interestadual.II – as atividades e os serviços privados não essenciais, a exemplo docomércio em geral, indústrias, agroindústrias, academias,  postos de lavagens erestaurantes;III – as atividades e os serviços públicos não essenciais, no âmbitomunicipal, estadual e federal, que não puderem ser realizados por meio digitalou mediante trabalho remoto;
§ 1º Para fins do inciso II do caput deste artigo, consideram-seserviços privados essenciais:I – tratamento e abastecimento de água;II – geração, transmissão e distribuição de energia elétrica, gás ecombustíveis;III – assistência médica e hospitalar;IV – distribuição e comercialização de medicamentos e gênerosalimentícios, tais como farmácias, supermercados, mercados, minimercado,padarias e fruteiras;V – serviços funerários;VI – coleta lixo;VII – telecomunicações;VIII – processamento de dados ligados a serviços essenciais;IX – segurança privada;X – imprensa em geral.
§ 2º Para fins do inciso III do caput deste artigo, no âmbito do PoderExecutivo, consideram-se serviços públicos essenciais as atividades finalísticasde: I – Todos os serviços prestados por órgãos de segurança pública;II – Todos os serviços prestados por órgãos relacionados ao setor deSaúde; III – Todos os serviços prestados pela Defesa Civil;
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Art. 2º – Os estabelecimentos da atividade de restaurantes, barescom alimentação e lanchonetes poderão se manter em atividade para venda dealimentos e bebidas na seguinte condição:I – Poderá ser mantido o atendimento para entrega em domicílio(telentrega) ou para retirada no local, de alimentos prontos e embalados ebebidas lacradas, sendo vedado o consumo no local do estabelecimento.II – Trabalhar com a porta fechada, somente possibilitando atelentrega ou retida, conforme previsto no inciso I.
Art. 3º – As instituições financeiras e as cooperativas de créditopoderão se manter em atividade na seguinte condição:I – Trabalhar com equipe de trabalho reduzido, preferencialmenteem revezamento de colaboradores.II – Limitar o acesso as dependências, restringindo a entrada deapenas um cliente por funcionário presente na instituição.
Art. 4º – As cerealistas, cooperativas e agropecuárias poderão semanter em atividade para recebimento, carregamento de grãos e entrega demedicamentos na seguinte condição:I – Trabalhar com equipe de trabalho reduzido, preferencialmenteem revezamento de colaboradores.II – Limitar o acesso as dependências, restringindo a entrada deapenas um cliente por funcionário presente na instituição.
Art. 5º - Os estabelecimentos do comércio e serviços em geral, cujaabertura e funcionamento estão autorizados neste Decreto, deverão adotar asseguintes medidas, cumulativas:I - higienizar, a cada 3 (três) horas, durante o período defuncionamento e sempre quando do início das atividades, as superfícies detoque (corrimão de escadas e de acessos, maçanetas, portas, trinco das portas deacesso de pessoas, carrinhos, etc.), preferencialmente com álcool em gel 70%(setenta por cento) e/ou água sanitária ou outra substância de limpeza ehigienização que garanta a efetividade da sanidade;II - higienizar, preferencialmente após cada utilização ou, no mínimo,a cada 3 (três) horas, durante o período de funcionamento e sempre quando doinício das atividades, os pisos, paredes e banheiros, preferencialmente comálcool em gel 70% (setenta por cento) e/ou água sanitária ou outra substânciade limpeza e higienização que garanta a efetividade da sanidade;
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III - manter à disposição e em locais estratégicos álcool em gel 70%(setenta por cento), para utilização dos clientes e funcionários do local;IV - manter locais de circulação e áreas comuns com os sistemas dear condicionados limpos (filtros e dutos) e, quando possível, manter pelo menosuma janela externa aberta, contribuindo para a renovação de ar;VI - disponibilizar toalhas de papel descartável.Parágrafo único. Os locais com acesso disponibilizarão informaçõessanitárias visíveis sobre higienização de mãos e indicarão onde é possívelrealizá-la.
Art. 6º - O funcionamento dos estabelecimentos autorizados deveser realizado com equipes reduzidas e com restrição ao número de presentesconcomitantemente, como forma de controle da aglomeração de pessoas.
Art. 7º - Ficam suspensos, em todo território municipalpaimfilhense, pelo período de 30 (trinta) dias, todos os eventos e reuniões dequalquer natureza, de caráter público ou privado, incluídas excursões, cursospresenciais, missas e cultos religiosos.
Art. 8º - Ficam cancelados os eventos realizados em local aberto quetenham aglomeração, independentemente da sua característica, condiçõesambientais, tipo do público, duração e tipo do evento.
Art. 9º - Fica vedada, no período de vigência do presente Decreto, aexpedição de novos alvarás de autorização para eventos temporários.
Art. 10 – Será encaminhada cópia do presente Decreto àsautoridades públicas, tais como Brigada Militar, Polícias Civil e Rodoviárias,Corpo de Bombeiros, Secretaria Municipal de Segurança, Ministério PúblicoEstadual, Federal e do Trabalho, para fins de efetividade das medidasdecretadas, assim como para fiscalização e aplicação do previsto na PortariaInterministerial número 05 de 17 de março de 2020, se for o caso.
Art. 11 - As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadasa qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município;
Art. 12 - O disposto neste Decreto não invalida as providênciasdeterminadas no Decreto nº 2.705/2020, de 17 de março de 2020, no que nãoforem conflitantes.
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Art. 13 - Os casos omissos e as situações especiais serão analisadospelo do Comitê de Enfrentamento à Epidemia do COVID-19.
Art. 14 - Este Decreto entra em vigor no dia 21 de março de 2020,com prazo de vigência limitado ao disposto nos §§ 2º e 3º do art. 1º e no art. 8ºda Lei federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020.GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PAIMFILHO, 20 DE MARÇO DE 2020.

EDIOMAR BREZOLIN,Prefeito Municipal.Registre-se e Publique-se.
Jorge Luiz Piovesan,Assessor de Planejamento.


